
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 18/2020

A Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro, com sede na Rodovia Presidente
Dutra, BR-116, km 163, Bairro Vigário Geral, cidade do Rio de Janeiro/RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº  00.394.460/0055-34, neste ato representada pelo superintendente Silvinei Vasques, nomeado(a)
pela Portaria nº 1.801 de 8 de Novembro de 2020, publicada no DOU de 11 de Novembro de 2019,
portador da matrícula funcional nº 1183095, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, processo administraFvo nº
08657.012362/2020-92, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quanFdades cotadas, atendendo às condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de
serviços de transformação de viaturas, especificado nos Anexos I-B e I-D do Termo de Referência,
Anexo I do edital de Pregão nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

 

FORNECEDOR: COMBAT ARMOR DEFENSE DO BRASIL - EIRELI. CNPJ: 33.101.177/0001-33.

Representante legal: Mauricio Junot de Maria. CPF: 114.705.478-99. 

Endereço: Rua Iracema Lucas, nº 735, Distrito Industrial Benedito Storani, Vinhedo/SP CEP 13288-172.
Telefone: (19) 3116-7155. email: mauricio@combatarmordefense.com

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTDE
VALOR 

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1

VBOT - Viatura Blindada de Operações Táticas,
conforme especificações do Termo de
Referência, do Anexo I-B , incluindo
especificações do Anexo I-G e I-H.

17400 30
 R$

300.011,94
R$ 9.000.358,20

3

VBAC - Viatura Blindada de Apoio Caçamba,
conforme especificações do Termo de
Referência, do Anexo I-D, incluindo
especificações do Anexo I-G e I-H.

17400 1 R$ 160.011,00 R$ 160.011,00

TOTAL R$ 9.160.369,20
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Rio de
Janeiro - UASG 200116 para o qual será registrada as seguintes quantidades:

 

ORGÃO GERENCIADOR - SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO (200116)

Item Descrição Un Qtd
Requisição

Máxima
Requisição

Mínima

1 Viatura Blindada de Operações Táticas - VBOT Un 20 20 01

3 Viatura Blindada de Apoio Caçamba - VBAC Un 01 01 01

 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Qtd Órgão

01 05 Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG - UASG 926770

01 05
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal do Ceará - SPRF-CE
- UASG 200112

 

3.3. Locais de entrega: a serem definidos pelos respectivos contratantes.

4. DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uFlizada por qualquer
órgão ou enFdade da administração pública que não tenha parFcipado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jusFficada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no
Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou enFdades de outras esferas federaFvas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas enFdades que não parFciparam do registro de preços,
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da uFlização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou enFdade, a 50 (cinquenta) por cento dos quanFtaFvos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quanFtaFvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
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participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte
enquadradas no arFgo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e parFcipantes ou já desFnadas a aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não parFcipante que aderir à ata competem os atos relaFvos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parFcipante deverá efeFvar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.6.1.  Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jusFficadamente, a
prorrogação do prazo para efeFvação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a parFr da data de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praFcados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praFcado no mercado por moFvo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praFcado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
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vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não reFrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administraFva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos parFcipantes, caso no qual caberá ao respecFvo órgão parFcipante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão parFcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanFtaFvos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada eletronicamente e vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes..
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Rio de Janeiro, 22 de Dezembro de 2020
 
 

MAURICIO JUNOT DE MARIA
Representante legal da empresa

 
SILVINEI VASQUES

Superintendente de Polícia Rodoviária Federal do Rio de Janeiro
 

Testemunhas:

 

EDUARDO DA FONSECA MARTINS

RICARDO LOUREIRO SIMAO

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Junot de Maria, Usuário Externo, em
23/12/2020, às 07:35, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por SILVINEI VASQUES, Superintendente da Polícia
Rodoviária Federal no Rio de Janeiro, em 23/12/2020, às 10:25, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DA FONSECA MARTINS, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 23/12/2020, às 10:34, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO LOUREIRO SIMAO, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 23/12/2020, às 11:09, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 29646998 e o código CRC A251772B.

 

Referência: Proces s o nº 08657.012362/2020-92 SEI nº 29646998
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2020

A Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro, com sede na Rodovia Presidente
Dutra, BR-116, km 163, Bairro Vigário Geral, cidade do Rio de Janeiro/RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº  00.394.460/0055-34, neste ato representada pelo superintendente Silvinei Vasques, nomeado(a)
pela Portaria nº 1.801 de 8 de Novembro de 2020, publicada no DOU de 11 de Novembro de 2019,
portador da matrícula funcional nº 1183095, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, processo administraFvo nº
08657.012362/2020-92, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quanFdades cotadas, atendendo às condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de
serviços de transformação de viaturas, especificados nos Anexos I-C, I-E e I-F do Termo de Referência,
Anexo I do edital de Pregão nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

 

FORNECEDOR:  LINKWAY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA CNPJ: 06.289.212/0001-17.

Representante legal: Cleber Finozzi. CPF: 248.614.718-77. 

Endereço: Rua atuaí 657 – PENHA - SP. CEP: 03646-000. Telefone: (11) 3958-7820, (11) 98284-1630.
email: cleber@linkway.us

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTDE
VALOR 

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

2
VBAG - Viatura Blindada de Apoio Guincho, conforme
especificações do Termo de Referência, do Anexo I-C ,
incluindo especificações do Anexo I-G e I-H.

17400 01
R$

180.400,00 
R$ 180.400,00

4
VBAM - Viatura Blindada de Apoio Munck, conforme
especificações do Termo de Referência, do Anexo I-E,
incluindo especificações do Anexo I-G e I-H.

17400 01
 R$

142.600,00
 R$ 142.600,00

5

VBAR - Viatura Blindada de Apoio
Retroescavadeira, conforme especificações do Termo
de Referência, do Anexo I-F, incluindo especificações
do Anexo I-G e I-H. 

17400 01
R$

95.564,33
R$ 95.564,33
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TOTAL R$ 418.564,33

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Rio de
Janeiro - UASG 200116 para o qual será registrada as seguintes quantidades:

 

ORGÃO GERENCIADOR - SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO (200116)

Item Descrição Un Qtd
Requisição

Máxima
Requisição

Mínima

2 Viatura Blindada de Apoio Guincho - VBAG Un 1 01 01

4 Viatura Blindada de Apoio Munck - VBAM Un 1 01 01

5 Viatura Blindada de Apoio Retroescavadeira - VBAR Un 1 01 01

 

3.2. Não há órgãos ou entidades públicas participantes do registro de preços desta ata.

3.3. Locais de entrega: a serem definidos pelos respectivos contratantes.

4. DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uFlizada por qualquer
órgão ou enFdade da administração pública que não tenha parFcipado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jusFficada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no
Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou enFdades de outras esferas federaFvas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas enFdades que não parFciparam do registro de preços,
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da uFlização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou enFdade, a 50 (cinquenta) por cento dos quanFtaFvos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quanFtaFvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte
enquadradas no arFgo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e parFcipantes ou já desFnadas a aderentes

Ata de Registro de Preço 19 (29647022)         SEI 08657.012362/2020-92 / pg. 7



anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não parFcipante que aderir à ata competem os atos relaFvos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parFcipante deverá efeFvar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.6.1.  Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jusFficadamente, a
prorrogação do prazo para efeFvação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a parFr da data de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praFcados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praFcado no mercado por moFvo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praFcado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não reFrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administraFva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos parFcipantes, caso no qual caberá ao respecFvo órgão parFcipante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão parFcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanFtaFvos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada eletronicamente e vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes..

 

Rio de Janeiro, 22 de Dezembro de 2020
 
 

CLEBER FINOZZI
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Representante legal da empresa
 

SILVINEI VASQUES
Superintendente de Polícia Rodoviária Federal do Rio de Janeiro

 

Testemunhas:

 

EDUARDO DA FONSECA MARTINS

RICARDO LOUREIRO SIMAO

Documento assinado eletronicamente por CLEBER FINOZZI, Usuário Externo, em 23/12/2020, às
13:57, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no
art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por SILVINEI VASQUES, Superintendente da Polícia
Rodoviária Federal no Rio de Janeiro, em 23/12/2020, às 14:33, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO LOUREIRO SIMAO, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 23/12/2020, às 14:39, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 29647022 e o código CRC F6B5F47E.

 

Referência: Proces s o nº 08657.012362/2020-92 SEI nº 29647022
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